
ATO Nº 896/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 
36 da Lei nº 038, de 15 de dezembro de 1992, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P 159381/2021, RESOLVE exonerar a pedido YANE MATOS 
MADEIRO, matrícula nº 5259, do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 01 de agosto de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 05 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 897/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 
36 da Lei nº 038, de 15 de dezembro de 1992, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P 159398/2021, RESOLVE exonerar a pedido FRANCISCO 
RICARDO FERREIRA DE MARIA, matrícula nº 20992, do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de agosto de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 898/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE exonerar LUCAS LEITE MENDONCA ESCOCIO, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, 
Simbologia AMS-1, da Coordenadoria de Atenção Primária, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
01 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de agosto de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

PORTARIA N° 021/2021 - SEPLAG - INSTITUI COMISSÃO DE ÉTICA 
PÚBLICA NO ÂMBITO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, NA FORMA QUE INDICA. O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 24 da Lei Municipal 
n° 1607 de 02 de Fevereiro de 2017, e CONSIDERANDO que a Lei nº 038, 
de 15 de dezembro de 1992, dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Sobral; CONSIDERANDO que o art. 
12 do Decreto Municipal n° 2.322, de 27 de dezembro de 2019 determina a 
criação de uma Comissão de Ética Pública - CEP para fornecer aos 
organismos encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores 
os requisitos sobre sua conduta ética, para efeito de instruir e fundamentar 
promoções e para os demais procedimentos próprios da carreira do servidor 
público. RESOLVE: Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG), Comissão de Ética Pública, com a 
finalidade de fornecer aos organismos encarregados da execução do quadro 
de carreira dos servidores os requisitos sobre sua conduta ética, visando 
instruir e fundamentar promoções e os demais procedimentos próprios da 
carreira do servidor público. Art. 2° Ficam designados os servidores abaixo 
relacionados para compor a Comissão de Ética Pública no âmbito da 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG): I - José Ivan Vasconcelos 
Martins - matrícula n° 21.301; II - José Reinaldo Dualibe Mendonça Júnior - 
matrícula n° 8.982; III - Karen Parente Oliveira - matrícula n° 27.254. 

Parágrafo único. Os membros da Comissão criada por esta Portaria não farão 
jus a qualquer remuneração adicional. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da Secretaria 
do Planejamento e Gestão, em 16 de julho de 2021. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO 4º EXTRATO DE 
REPUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 002/2020 - 
SEGET - A Secretaria do Planejamento e Gestão, representado por seu 
Secretário Executivo, a Sr. Marcio Diego Aguiar Guimarães, RESOLVE 
tornar sem efeito a publicação do 4° extrato de Republicação da Ata de 
Registro de Preço nº 002/2020-SEGET, que circulou no Diário Oficial do 
Município de Sobral n° 1.130, no dia 02 de agosto de 2021, página 02, em 
razão da Ata não estar mais vigente. Sobral/CE, 04 de agosto de 2021. Marcio 
Diego Aguiar Guimarães - SECRETÁRIO EXECUTIVO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Mac'Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO - SEPLAG. 

ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO Nº 017/2021 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H 
(NOVE HORAS) DO DIA 05 DE AGOSTO DO ANO DE 2021 (DOIS MIL 
E VINTE E UM). A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luis 
Lopes Andrade e Maria Natália Alves Alcântara. Havendo número legal, foi 
iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o 
processo licitatório constante da TOMADA DE PREÇO Nº 017/21. A 
referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, NO BAIRRO JOCELY DANTAS, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com os anexos da TOMADA DE 
PREÇO Nº 017/21. Para a referida licitação credenciaram-se as seguintes 
empresas: 1. CLEZINALDO S. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES-ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 22.575.652/0001-97; 2. FORTEKS 
ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.585.979/0001-02; 3. MANDACARU CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.583.854/0001-
02; 4. DINAMICA EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 25.025.604/0001-13; 5. KLEBIO LANDIM DE 
FRANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 35.848.539/0001-80; 6. SÃO 
JORGE CONSTRUÇÕERS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.929.389/0001-05; 7. CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.485.488/0001-48; 8. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃODE VEÍCULO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.858.301/0001-65; 9. B.W.S. CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.079.526/0001-09; 10. PIO ENGENHRIA E ARQUITETURA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.755.332/0001-08; 11. 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.080.605/0001-30; 12. OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.642.026/0001-45; 13. 
ACOSTA CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.995.558/0001-24 e 14. CONSTRUFORT EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 19.329.492/0001-91 e 15. RAMILOS CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.561/0001-50; As empresas CLEZINALDO 
S. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES-ME, FORTEKS ENGENHARIA E 
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, MANDACARU CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA, DINAMICA EMPREENDIMENTOS E 
SOLUÇÕES EIRELI, , KLEBIO LANDIM DE FRANÇA EIRELI, SÃO 
JORGE CONSTRUÇÕERS EIRELI, CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, R. 
R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃODE VEÍCULO LTDA, 
B.W.S. CONSTRUÇÕES LTDA, PIO ENGENHRIA E ARQUITETURA 
LTDA, CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, OK 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, ACOSTA 
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CONSTRUÇÕES EIRELI, CONSTRUFORT EIRELI e RAMILOS 
CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, apenas enviaram seus envelopes contendo 
os documentos de habilitação e propostas de preços. Foi realizada pesquisa 
no Portal da Transparência do Tribunal da Controladoria Geral da União, e 
constatou-se que as empresas participantes estão aptas a participarem do 
Processo Licitatório, conforme anexos constantes nos autos do processo. Em 
seguida a comissão rubricou os documentos de habilitação do envelope “A” e 
os lacres dos envelopes “B” que ficaram sob a guarda desta comissão. A 
Comissão de Licitação suspendeu a presente sessão, para à análise da 
habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação econômico-
financeira e da qualificação trabalhista dos documentos de habilitação pela 
comissão, e do acervo técnico pela comissão técnica especial da Secretaria de 
Infraestrutura (SEINFRA), instituída através da portaria nº 30/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 1061 de 05 de maio de 2021. 
Após a análise da habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação 
econômico-financeira, da qualificação trabalhista pela comissão e do acervo 
técnico pela comissão técnica especial (SEINFRA), será feita nova ata com o 
resultado da face de habilitação e encaminhada via e-mail para as referidas 
empresas participantes, o qual será oportunizado o prazo para interposição de 
recursos e contrarrazões. Sem mais registros, foi dada por encerrada a sessão, 
às 10h30min, sendo a presente ata lavrada por EDSON LUÍS LOPES 
ANDRADE e assinada pela Presidente KARMELINA MARJORIE 
NOGUEIRA BARROSO e pelo membro suplente da Comissão MARIA 
NATÁLIA ALVES ALCANTARA. Sobral-CE, 05 de agosto de 2021. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 092/2021 - SAAE - A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 
296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - 
SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2021 - 
SAAE (SRP) (BB Nº 881679). OBJETO: Registro de Preço para futuros e 
eventuais serviços de transporte e distribuição de água potável em caminhão 
pipa, incluindo operador, combustível e manutenção por conta da contratada, 
para atender as localidades da sede e dos distritos no município de Sobral-
CE, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 03/08/2021 e 
homologado em 04/08/2021. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 05 de agosto de 2021. 
Evandro de Sales Sousa - PREGOEIRO.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 093/2021 - SAAE - A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 

296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - 
SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021 - 
SAAE (BB Nº 882227). OBJETO: Aquisição de Tubos PVC DEFOFO, 
tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 27/07/2021 e 
homologado em 04/08/2021. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 05 de agosto de 2021. Lisa 
Soares De Oliveira - PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 094/2021 - SEPLAG - A Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da 
equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 
233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 
- SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2021 
- SEPLAG (SRP) (BB Nº 882218). OBJETO: Registro de Preço para futuras 
e eventuais aquisições de Certificado digital nos modelos E-CPF tipo A3 sem 
mídia, E-CPF A3 com token (USB), E-CNPJ A3 com token (USB) com 
visitas técnicas presenciais para emissão dos respectivos certificados de 
acordo com a demanda dos órgãos e entidades do Município de Sobral, tendo 
como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 29/07/2021 e homologado 
em 03/08/2021. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Central de Licitações. Sobral - Ceará, 05 de agosto de 2021. Jorge Luiz de 
Souza Ferreira Júnior - PREGOEIRO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO - CONTRIM, torna público para 
conhecimento dos interessados, pela presente errata, que a Convocação do 
CONTRIM, publicada no DOM nº 1132, de 04 de agosto de 2021, fica 
alterada o que se segue: ONDE SE LÊ: “no dia 11/08/2021, às 08 horas para 
distribuição dos processos e às 14 horas para análise e julgamento dos 
processos distribuídos, através da plataforma ZOOM.” LEIA-SE: No dia 
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ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2021 - SAAE 

ITEM 
VENCE-
DORA 

QUANT. 
ESTIMADA 

UNIDADE 
 VR. UNIT. 

ESTIMADO 
(R$)  

DESCRIÇÃO 

VR. 
UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. ESTI-
MADO 

(R$) 

VR. LICI-
TADO 
(R$) 

DIFE- 
RENÇA 

(R$) 

ECONO-
MIA (%) 

1 
A .F. DE SÁ 
MORAES 

732.500 KM  7,09  

Serviço de abastecimento de 
água por caminhão pipa. 
Especificação complementar: 
para o Transporte e 
distribuição de carrada de 
água potável, em caminhão 
tanque, com capacidade de 
08 M³, incluindo os custos 
com operador, combustível e 
manutenção dos veículos 
para atender as localidades 
da sede e dos distritos no 
município de Sobral – CE. 

5,60 5.193.425,00 4.102.000,00 1.091.425,00 21,02% 

TOTAIS 5.193.425,00 4.102.000,00 1.091.425,00 21,02% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021 – SAAE 

ITENS VENCEDORA 
VR. ESTIMADO 

(R$) 
VR. LICITADO 

(R$) 
DIFERENÇA 

(R$) 
ECONOMIA  

(%) 

1 FRACASSADO 8.128,50 0,00 0,00 0,00% 

2 M. V. COSTA LIMA FREIRE 22.749,48 22.464,00 285,48 1,25% 

3 M. V. COSTA LIMA FREIRE 38.553,84 37.908,00 645,84 1,68% 

4 M. V. COSTA LIMA FREIRE 24.831,18 24.024,00 807,18 3,25% 

5 M. V. COSTA LIMA FREIRE 9.616,50 9.216,00 400,50 4,16% 

TOTAIS 103.879,50 93.612,00 2.139,00 2,23% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 8.128,50 0,00 

 

ANEXO - VISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2021 – SEPLAG  

ITEM VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 
RIO MADEIRA 

CERTIFICADORA 
DIGITAL EIRELI 

UND     17  
Emissão de Certificado 

Digital modelo E-CPF tipo 
A3 sem mídia. 

AC ONLINE  R$  40,00  3.921,39 680,00 3.241,39 82,66% 

2 
RIO MADEIRA 

CERTIFICADORA 
DIGITAL EIRELI 

UND     47  
Emissão de Certificado 

Digital Modelo E – CNPJ 
tipo A3 com token. 

AC ONLINE 
TOKEN 
THALES 
MODELO 

SAFENET 5110 

 R$  69,99  23.587,89 3.289,53 20.298,36 86,05% 

3 
CERTISIGN 

CERTIFICADORA 
DIGITAL S.A. 

UND     262  
Emissão de certificado 

digital modelo E-CPF tipo 
A-3 com Token. 

G&D/STARSIGN 
CRYPTO 

 R$  66,00  106.618,28 17.292,00 89.326,28 83,78% 

4 
RIO MADEIRA 

CERTIFICADORA 
DIGITAL EIRELI 

UND     87  
Emissão de certificado 

digital modelo E-CPF tipo 
A-3 com Token. 

AC ONLINE 
TOKEN 
THALES 
MODELO 

SAFENET 5112 

 R$  70,00  35.403,78 6.090,00 29.313,78 82,80% 

TOTAIS 169.531,34 27.351,53 142.179,81 83,87% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 
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09/08/2021, às 08 horas para distribuição dos processos e às 14 horas para 
análise e julgamento dos processos distribuídos, através da plataforma 
ZOOM. Sobral/CE, 05 de agosto de 2021. Antônio Mendes Carneiro Júnior - 
PRESIDENTE DO CONTRIM. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE CREDENCIAMENTO - A 
Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Sobral, comunica o resultado 
do CREDENCIAMENTO Nº 003/2021-SMS, que tem por objeto o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS 
tendo como vencedora a empresa VIDEN PATOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 29.119.417/0001-50, estabelecida à Av. Godofredo 
Maciel nº 84, Loja 63, Parangaba, Fortaleza/Ce, com o valor global de R$ 
593.056,80 (Quinhentos e noventa e três mil, cinquenta e seis reais e oitenta 
centavos), adjudicado e homologado em 05 de agosto de 2021. Sobral - 
Ceará, 05 de agosto de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO Nº 003/21 - SMS - A SECRETÁRIA DA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SMS, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 2052, 
de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, do Credenciamento nº 003/21 - SMS, cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS. 
Afigura-se de que a licitação se encontra regularmente constituída para que 
produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, 
art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o 
presente certame HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da Empresa 
vencedora VIDEN PATOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
29.119.417/0001-50, estabelecida à Av. Godofredo Maciel nº 84, Loja 63, 
Parangaba, Fortaleza/Ce, pelo valor global de R$ 593.056,80 (Quinhentos e 
noventa e três mil, cinquenta e seis reais e oitenta centavos). Sobral - Ceará, 
05 de agosto de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0291/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PROMIX COMERCIAL LTDA-ME. 
CNPJ: 19.659.691/0001-68. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 058/2021, Ata de Registro 
de Preço Nº 064/2021 seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de materiais e insumos de laboratório destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 058/2021. VALOR GLOBAL: R$ 27.459,70 
(Vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 
1214000000; 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 
1.0073.2383 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 
1211000000; 0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 
2.0073.2385 .33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
Farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município 
de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 
05 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Frederico Kauê Nobre de Melo. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0292/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal  da Saúde.  CONTRATADO: MSB COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA-EPP. CNPJ: 05.696.303/0001-04. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 048/2021, Ata de Registro de Preço Nº 051/2021 seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material 
médico hospitalar XI destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde e para os Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, de 

acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 048/2021. VALOR GLOBAL: R$ 38.540,00 
(Trinta e oito mil e quinhentos e quarenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1214000000; 
0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 1.0073.2383 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1211000000; 
0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2385 
.33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 2214210000; 0701.10.30 1.0073.2418 
.33903000. 1214210000; 0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 2214210000; 
0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1220000002; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo Setor de 
Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Leonardo 
Moreira Ramos de Vasconcelos. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0293/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: OPEN FARMA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 27.130.979/0001-79. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 048/2021, Ata de Registro de Preço Nº 051/2021 seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material 
médico hospitalar XI destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde e para os Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 048/2021. VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 
(Dezesseis mil e oitocentos reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 3.0073.1289 
.33903000. 1211000000; 0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1214000000; 
0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2385 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1211000000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 0701.10.30 2.0073.2384 
.33903000. 2214210000; 0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 1214210000; 
0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 2214210000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1220000002; 
0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município 
de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 
05 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Claudio Lucas Ody. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0294/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: HEALTH CARE & DUBEBE 
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA 
EIRELI. CNPJ: 18.252.904/0001-70. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 048/2021, Ata 
de Registro de Preço Nº 051/2021 seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de material médico hospitalar XI destinados 
às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os Hospitais 
intervencionados pelo município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 048/2021. VALOR GLOBAL: R$ 597.930,00 (Quinhentos 
e noventa e sete mil e novecentos e trinta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1214000000; 
0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 1.0073.2383 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1211000000; 
0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2385 
.33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 2214210000; 0701.10.30 1.0073.2418 
.33903000. 1214210000; 0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 2214210000; 
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0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1220000002; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo Setor de 
Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Luciano 
Nelson Silveira. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORIA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0295/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PROMIX COMERCIAL LTDA-ME. 
CNPJ: 19.659.691/0001-68. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 048/2021, Ata de Registro 
de Preço Nº 051/2021 seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material médico hospitalar XI destinados às unidades 
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os Hospitais 
intervencionados pelo município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 048/2021. VALOR GLOBAL: R$ 46.612,00 (Quarenta e 
seis mil, seiscentos e doze reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 3.0073.1289 
.33903000. 1211000000; 0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1214000000; 
0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2385 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1211000000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 0701.10.30 2.0073.2384 
.33903000. 2214210000; 0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 1214210000; 
0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 2214210000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1220000002; 
0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município 
de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 
05 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Frederico Kauê Nobre de Melo. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0296/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PONTE & BRITO LTDA-ME. CNPJ: 
09.394.355/0001-87. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 044 /2021, Ata de Registro de 
Preço nº 052/2021 seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material médico hospitalar V destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde e para os Hospitais intervencionados pelo 
município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 044/2021. 
VALOR GLOBAL: R$ 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 
1214000000; 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 
1.0073.2383 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 
1211000000; 0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 
2.0073.2385 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 
1214210000; 0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 2214210000; 0701.10.30 
1.0073.2418 .33903000. 1214210000; 0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 
2214210000; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 
2.0073.2376 .33903000. 1220000002; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 
1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo 
Setor de Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Francisco 
Sávio Ponte. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA 
DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0298/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA SENADOR DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI. CNPJ: 05.382.899/0001-78. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 044 /2021, Ata de Registro de Preço nº 052/2021 seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material 
médico hospitalar V destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde e para os Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 044/2021. VALOR GLOBAL: R$ 21.860,00 
(Vinte um mil e oitocentos e sessenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1214000000; 
0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 1.0073.2383 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1211000000; 
0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2385 
.33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 2214210000; 0701.10.30 1.0073.2418 
.33903000. 1214210000; 0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 2214210000; 
0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1220000002; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo Setor de 
Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Marny 
Maria Assunção da Silva. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0297/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA SENADOR DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI. CNPJ: 05.382.899/0001-78. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 039/2021, e Ata de Registro de Preço nº 046/2021 e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos 
diversos de urgência e emergência II (lista padronizada) destinados às unidades 
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 
039/2021. VALOR GLOBAL: R$ 23.596,00 (Vinte e três mil, quinhentos e 
noventa e seis reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 
3.0073.1289 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 
1211000000; 0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 
1.0073.2383 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 
1214000000; 0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1211000000. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo 
Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município 
de Sobral PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 
05 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sra. Marny Maria Assunção da Silva. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0134/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
empresa GOLD NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ sob o nº 18.545.564/0001-75-MATRIZ. 
OBJETO: ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: De: PATRICIA LAGES 
VERAS NORMANDO-ME Para GOLD NUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA. Conforme 
processo nº P159128/2021. DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIO: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Patrícia Lages 
Veras Normando. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA 
JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
445/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
empresa GOLD NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ sob o nº 18.545.564/0001-75-MATRIZ. 
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OBJETO: ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: De: PATRICIA LAGES 
VERAS NORMANDO-ME Para GOLD NUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA. Conforme 
processo nº P159128/2021. DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIO: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Patrícia Lages 
Veras Normando. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA 
JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0176/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ sob o nº 23.706.033/0001-57. OBJETO: Acordam em apostilar o 
contrato nº 0176/2021-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico n° 069/2020, 
tendo em vista o pedido de realinhamento de preço ao item nº 02 que passará a 
ser: de: 

Conforme o processo nº P159355/2021. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Laise de Lima e Silva. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENARIA 
JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0071/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ sob o nº 
32.364.822/0001-48. OBJETO: Acordam em apostilar o contrato nº 
0071/2021-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2020, tendo em vista 
o pedido de realinhamento de preço ao item nº 10 que passará a ser: 

Conforme o processo nº P159385/2021. DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto 
de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maria 
Ferrari Spazzinil. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENARIA JURIDICA 
DA SMS.

EXTRATO DE TERCEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0052/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ sob o nº 23.706.033/0001-57. OBJETO: Acordam em apostilar o contrato 
nº 0052/2021-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico n° 134/2020, tendo em 
vista o pedido de realinhamento de preço ao item nº 12 que passará a ser: 

Conforme o processo nº P159505/2021. DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto 
de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Laise de 
Lima e Silva. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENARIA JURIDICA DA 
SMS. 

PORTARIA Nº 106/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. DISPÕE SOBRE A 
GRATIFICAÇÃO DE RESPONSANILIDADE TÉCNICA AOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE COM ATUAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE E NAS UNIDADES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À 
SAUDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A Secretária municipal da saúde 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no art. 39, 
inciso X da Lei nº 1.607, de 02/02/2017 e em cumprimento as demais legislações 
pertinentes e todas as suas alterações, CONSIDERANDO a Lei nº 1614, de 09 de 
março de 2017, que institui a Gratificação de Responsabilidade Técnica (RT) no 
âmbito da Secretaria Municipal da Saúde; CONSIDERANDO o Decreto nº 
2.642 de 05 de maio de 2021, que altera a regulamentação da concessão da 

Gratificação de Responsabilidade Técnica instituída pela Lei nº 1614, de 09 de 
março de 2017; e CONSIDERANDO necessidade de atualizar a lista de 
profissionais que são Responsáveis Técnicos por unidades da Secretária da 
Saúde, RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizado o pagamento da Gratificação de 
Responsabilidade Técnica aos profissionais de saúde relacionados no Anexo 
Único desta Portaria, indicados como Responsável Técnico de Unidades Básicas 
de Saúde e Unidade da Atenção Especializada à Saúde. Art. 2º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura e revoga as disposições em contrário em 
especial a Portaria nº 096, de 16 de julho de 2021. Dada na sede da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos 03 de agosto de 2021. 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 025/2021 - AMA - PROCESSO SPU Nº 
P141733/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA. CONTRATADA: 
BANCO BRADESCO S.A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços bancários para recebimento de Taxas de Licenciamentos e Multas por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em padrão 
FEBRABAN, por intermédio de suas agências, dos valores arrecadados em prol 
da AMA SOBRAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art. 25 e Art. 26, 
parágrafo único, incisos II e III da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 008/2021. VALOR GLOBAL: R$ 
7.391,55 (sete mil e trezentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 24.02.04.122 .0050.2219 .33903900. 
1990000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos 
da Lei 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 03/08/2021. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - Superintende da 
Agência Municipal do Meio Ambiente e o Srs.(a) João Segundo da Costa Neto e 
Eliete Maria Martins de Souza - Representantes legais da empresa BANCO 
BRADESCO S.A. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0091/2020. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-
CE. CNPJ: 07.817.778/0001-37, Representado pelo Diretor Presidente Sr. 
Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: DIMAPOL-DIST. DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
12.337.358/0001-93. OBJETO: “Acréscimo de 25% do quantitativo do contrato 
n° 0091/2020 cujo objeto é a aquisição de materiais de construção”. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo está fundamentado no art. 65, 
inciso I, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os demais 
termos do Processo n° P120593/2020. VIGÊNCIA: O presente termo terá sua 
vigência a partir do dia da assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do 
Município - DOM, para sua devida eficácia. Data da assinatura: 05 de agosto de 
2021. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes do Nascimento, 
Gerente de Patrimônio e Suprimentos do SAAE Sobral. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues, 
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DE: 

10. 700 
FITOMENADIONA, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA 1ML 
AMPOLA R$ 1,49 R$ 1.043,00 

PARA SER: 

10. 700 
FITOMENADIONA, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA 1ML 
AMPOLA R$ 2,71 R$ 1.897,00 

 

DE: 

12. 4.000 
NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL, 

FRASCO 50 ML. 
FRASCO R$ 4,16 R$ 16.640,00 

PARA SER: 

12. 4.000 
NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL, 

FRASCO 50 ML. 
FRASCO R$ 4,74 R$ 18.960,00 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 106/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

NOME UNIDADE  

Suzana Mara Cordeiro Eloi Centro de Saúde da Família Maria Florêncio de Assis Romão 

Dayse Lane Sampaio Costa Centro de Saúde da Família Leda Prado IV 

Ingrid Atlas Almeida Bezerra Centro de Saúde da Família Leda Prado II 

Claudia Michaely Vasconcelos Solon Centro de Saúde da Família Antônio Herculano de Mesquita 

Dyanna Kelly Almeida Linhares Centro de Saúde da Família Maria Carmelita Andrade da Silva 

Liliane Nara de Siqueira Bastos Centro de Saúde da Família Francisco Moura Vieira 

Andressa Silva Tavares Centro de Saúde da Família Abdelmoumem Melo 

Suelena Maria Fernandes Gadelha Centro de Saúde da Família Enfermeira Dorinha 

Heloisa Maria Cavalcante Rodrigues Centro de Saúde da Família Centro 

Tiara Bruna Teixeira Teodosio Centro de Saúde da Família Doutor Guarany Mont’Alverne 

Kessiane Frota do Nascimento Centro de Saúde da Família Inácio Rodrigues Lima 

Angelisa Sousa de Araújo Centro de Saúde da Família Dona Maria Eglantine Ponte Guimarães 

Raimunda Nonata Silva Oliveira Centro de Saúde da Família Gerardo Carneiro Hardy 

Isabele Frota Ribeiro Queiroz Centro de Saúde da Família Doutor Estevam Ferreira da Ponte 

Giovana Grécia Anselmo Viana Centro de Saúde da Família Dr. José Nilson Ferreira Gomes 

Rafaella Marques Vieira Centro de Saúde da Família Hebert de Sousa 

Soraya Ferreira Costa Centro de Saúde da Família José Salustiano Caixeiro 

Bruna Aline Arruda dos Santos Centro de Saúde da Família José Mendes Mont’Alverne 

Heliamara Cavalcante Rodrigues Dias Centro de Saúde da Família Leda Prado V 

Elainy Cristiny Silva Ponte Centro de Saúde da Família Leda Prado I 

Bruna Oliveira Silva Centro de Saúde da Família Everton Francisco Mendes Mont’Alverne 

Glênia Costa Aguiar Centro de Saúde da Família Dr. Antônio de Pádua Neves 

Carlos Romualdo de Carvalho e Araujo Trevo de Quatro Folhas 

Maria Jacqueline Santana Melo da Costa Centro de Saúde da Família Antônio Ribeiro da Silva 

Alexsandra de Oliveira Costa Centro de Saúde da Família Francinilda de Sousa Mendes 

Evelyne de Freitas Araujo Centro de Saúde da Família Dr. Luciano Adeodato 

Ana Carla de Sousa Oliveira Centro de Saúde da Família Cleide Cavalcante de Sales 

Flora Lia Leal da Costa Dr. Thomaz Correa Aragão 

Rivania Lopes de Souza Centro de Saúde da Família Antônio Herculano de Mesquita 

Monica Silva Farias Centro de Saúde da Família Dr. José Silvestre Cavalcante Coelho 

Bruno Machado Alves Centro de Saúde da Família José Mendes Mont'Alverne 

Bruno Cavalcante Frota Centro de Saúde da Família Leda Prado III 

Helena Vasconcelos Sanford Centro de Saúde da Família Leda Prado 

Tatiane de Fátima Sousa Almeida Centro de Saúde da Família Maria Adeodato 

Ana Kelly Candido Vasconcelos Centro de Saúde da Família Dr. Grijalba Mendes Carneiro 

Suyanne Morais Boto Centro de Saúde da Família Deputado Padre José Linhares Ponte 

Loide Cardoso Farias Centro de Saúde da Família Doutor Manoel Marinho 

Conceição Kecy Ponte Bezerra Centro de Saúde da Família Edmundo Rodrigues Freire 

Lorenna Saraiva Viana Centro de Saúde da Família  Professora Norma Soares 

Jéssica Fernandes Lopes CAPS II de Sobral Damião Ximenes Lopes 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

DE: 

02. 5.000 

CLORETO DE SÓDIO (SOLUÇÃO), 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO / BOLSA 500ML, SISTEMA 

FECHADO, FLEXÍVEL, INERTE 
QUIMICAMENTE(POLIETILENO), ISENTO DE PVC. 

FRASCO R$ 2,96 R$ 14.800,00 

PARA SER: 

02. 5.000 

CLORETO DE SÓDIO (SOLUÇÃO), 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO / BOLSA 500ML, SISTEMA 

FECHADO, FLEXÍVEL, INERTE 
QUIMICAMENTE(POLIETILENO), ISENTO DE PVC. 

FRASCO R$ 3,61 R$ 18.050,00 

 



06

Diretor Presidente do SAAE - REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sarah 
de Nazareth Ramos de Azevedo - PROCURADOR CHEFE DO SAAE 
SOBRAL: Lucas Silva Aguiar. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 03080001 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR NA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ E NO DONCS 
(DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, 
TRATANDE DE ASSUNTOS DO INTERESSE DO MUNICIPIO DE 
SOBRAL. Resolve designar FRANCISCA RIBEIRO AZEVEDO AGUIAR, 
para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 
tesouraria , a efetuar o pagamento de 2,0 (duas) diárias, valor unitário de R$ 
600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 04/08/2021 a 05/08/2021. 
Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 03 de agosto de 2021. VICENTE DE 
PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 03080002 - O Ordenador de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR NA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ E NO DONCS 
(DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, 
TRATANDE DE ASSUNTOS DO INTERESSE DO MUNICIPIO DE 
SOBRAL. Resolve designar MARINALDA COSTA FERREIRA LIRA, para 
efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria , a 
efetuar o pagamento de 2,0 (duas) diárias, valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais), totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 04/08/2021 a 05/08/2021. 
Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 03 de agosto de 2021. VICENTE DE 
PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 03080003 - O Ordenador de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
PARTICIPAR DE REUNIÕES AGENDADAS NA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA E NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA TRATANDO DE 
ASSUNTOS PERTINENTES A REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Resolve designar AJAX SOUZA 
CARDOZO, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a tesouraria , a efetuar o pagamento de 2,0 (duas) diárias, valor 
unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais)totalizando R$ 1.200,00 (um mil 
duzentos reais) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 
04/08/2021 a 05/08/2021. Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 03 de 
agosto de 2021. VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 03080004 - O Ordenador de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
PARTICIPAR DE REUNIÕES AGENDADAS NA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA E NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA TRATANDO DE 
ASSUNTOS PERTINENTES A REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Resolve designar SÓCRATES 
BRITO GOMES, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a tesouraria , a efetuar o pagamento de 2,0 (duas) diárias, valor 
unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 1.000,00 (um mil 
reais) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 04/08/2021 a 
05/08/2021. Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 03 de agosto de 2021. 
VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 03080005 - O Ordenador de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
PARTICIPAR DE REUNIÕES AGENDADAS NA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA E NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA TRATANDO DE 
ASSUNTOS PERTINENTES A REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Resolve designar ALMIR LIMA 
DOS SANTOS, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a tesouraria , a efetuar o pagamento de 2,0 (duas) diárias, valor 
unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 1.000,00 (um mil 
reais) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 04/08/2021 a 
05/08/2021. Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 03 de agosto de 2021. 
VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA N° 001/2021 - DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE 
SESSÃO DE JULGAMENTO NÃO PRESENCIAL POR MEIO DE VIDEO 
CONFERÊNCIA OU TECNOLOGIA SIMILAR NO ÂMBITO DO 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (CDE/SOBRAL), 
E DÁ AS PROVIDÊNCIAS QUE INDICA. A PRESIDENTE DO O 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (CDE/SOBRAL), 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 1718, de 20 de 
março de 2018 e no Decreto Nº 2.671, de 1º de junho de 2021, 
CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, art. 30, I, compete 
aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local; CONSIDERANDO a 
declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção 
humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 
11 de março de 2020; CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável 
pelo surto de 2019; CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde 
por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), 
conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a 
edição do Decreto Municipal nº 2.371, de 16 de março de 2020, que decreta o 
estado de emergência no âmbito do Município de Sobral em razão da 
disseminação do COVID-19; CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, prorrogado em fevereiro deste ano, e 
no Decreto n° 33.510, de 16 de março de 2020, os quais, respectivamente, 
reconhecem e decretam, no Estado do Ceará, estado de calamidade pública e 
situação de emergência em saúde decorrentes da Covid-19; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal 2.578, de 24 de fevereiro 
de 2021, e Decreto Legislativo n° 562, de 04 de março de 2021, os quais, 
respectivamente, decretam e reconhecem, no Município de Sobral, estado de 
calamidade pública. CONSIDERANDO o princípio da eficiência, regente dos 
Atos da Administração Pública, conjugado com o princípio da duração 
razoável do processo, conforme assegura o artigo 5º, LXXVIII, da 
Constituição Federal; CONSIDERANDO a impossibilidade momentânea de 
realização de sessão presencial, em razão do isolamento social como medida 
preventiva; CONSIDERANDO o reconhecimento da validade das sessões 
virtuais, conforme manifestação do Conselho Nacional de Justiça quando da 
solução da CONSULTA-0001473-60.2014.2.00.0000, segundo a qual é 
manifesta a conformação das sessões eletrônicas ou virtuais de julgamentos 
colegiados com a legislação processual vigente, seja em razão do princípio da 
instrumentalidade das formas, seja porque o CPC e a Lei nº 11.419/2006 de há 
muito autorizam a realização de todos os atos e termos do processo por meio 
eletrônico; CONSIDERANDO a existência de diversas ferramentas 
tecnológicas que permitem a realização de reuniões de forma remota, evitando 
assim a descontinuidade do serviço público; e CONSIDERANDO que as 
sessões de julgamento realizadas por meio eletrônico resguardam as garantias 
constitucionais das partes. RESOLVE: Art. 1º As sessões de julgamento, do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico de Sobral - CDE, a critério da 
Presidência, poderão ser realizadas por meio de videoconferência ou 
tecnologia similar. Parágrafo único. Será assegurado ao sujeito passivo, aos 
seus representantes legais, aos representantes da sociedade civil e aos 
representantes da Administração Pública a participação na sessão de 
julgamento por videoconferência com todas as garantias para o exercício das 
prerrogativas constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Art. 2º Fica 
definido que o aplicativo GOOGLE MEET será a plataforma padrão a ser 
utilizada para a realização das sessões não presenciais do CDE, não havendo, 
no entanto, nenhum óbice para posterior alteração e utilização de outros 
sistemas equivalentes, desde que devidamente comunicada a todos os 
membros e às partes envolvidas. Parágrafo único. O CDE promoverá ampla 
divulgação na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Sobral de 
quaisquer alterações relativas à mudança de plataforma a ser utilizada para a 
realização das sessões de julgamento. Art. 3º A participação na sessão de 
julgamento por meio de videoconferência pelos membros do CDE, sujeito 
passivo ou seus representantes legais, deverá observar às seguintes condições: 
I - Utilizar a mesma ferramenta tecnológica indicada pelo CDE para a 
realização da videoconferência e dispor de equipamento conectado à internet, 
contendo câmera, alto-falante e microfone; II - Permanecer durante todo o 
julgamento em que atuar, em ambiente fechado, sem circulação de pessoas, 
com boa acústica e iluminação; III - Responsabilizar-se pela instalação de toda 
infraestrutura adequada e necessária para assegurar sua participação na sessão, 
inclusive o sujeito passivo ou representante da parte que for sustentar 
oralmente. IV - Os participantes deverão trajar-se adequadamente para a 
formalidade requerida para reunião de trabalho. § 1º O participante habilitado a 
ingressar na sessão receberá previamente convite através de e-mail ou 
whatsapp cadastrados, contendo o link de acesso ao programa gerenciador da 
sessão. § 2.º Os membros do CDE devem ingressar na “sala virtual” em até 15 
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(quinze) minutos antes de seu início, com vista a resolver antecipadamente 
possíveis problemas técnicos de conexão, que eventualmente possam ocorrer 
no dia e horário da realização da videoconferência. § 3.º Iniciada a sessão 
virtual, nenhum membro poderá se retirar da plataforma de julgamento ou 
interromper o relatório ou palavra das partes, sem autorização da Presidente do 
CDE. Art. 4.º As sessões virtuais do CDE serão convocadas pela Presidente 
com, no mínimo, 08 (oito) dias de antecedência. Parágrafo único. A Presidente 
pode, por ato devidamente fundamentado, suspender ou adiar o julgamento de 
processo ou a própria sessão virtual. Art. 5.º A pauta de julgamento dos 
processos em sessão por videoconferência será disponibilizada no Diário 
Oficial do Município de Sobral - DOM, no seguinte endereço eletrônico 
www.sobral.ce.gov.br, observado o disposto no art. 4º desta Portaria. §1º 
Publicada a pauta de julgamento e havendo nos autos do processo 
administrativo o sujeito passivo ou de seu representante legal para 
apresentação de sustentação oral, este será comunicado por e-mail ou 
whatsapp, indicados nos autos, do dia e horário da realização da sessão por 
videoconferência. §2º Havendo discordância quanto à realização do 
julgamento do processo em sessão por videoconferência, por motivo de força 
maior ou por oposição devidamente fundamentada, o representante titular ou 
seu substituto legal deverá manifestar-se, no prazo de até 5 (cinco) dias 
corridos, antes da sessão, através do e-mail: prodecon@sobral.ce.gov.br, 
informando as razões da impossibilidade do julgamento do processo. §3º 
Compete à Presidente decidir acerca de sobrestamento arguido. §4º A não 
comunicação a que se refere o §2º implica concordância tácita com o 
julgamento em sessão por videoconferência. §5º Ocorrendo a hipótese prevista 
no §2º deste artigo, o julgamento do processo deverá ocorrer na modalidade de 
sessão presencial e deverá constar em certidão nos autos. §6º A Gerencia de 
Empreendimento e atração de Investimentos da STDE após o recebimento dos 
requerimentos pelo os interessados, determinara a inclusão em pauta. §7º A 
Secretaria do CDE disponibilizará para todos os Conselheiros e o Procurador 
do Município os processos constantes na pauta de julgamento, com 

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da sessão. Art. 7º Durante o 
julgamento do processo, ocorrendo situações medida que implique a 
necessidade de juntada de documentos novos, impossibilitando a apreciação 
destes no decorrer da sessão, a Presidente poderá determinar a retirada de pauta 
e encaminhará o processo para julgamento posterior. Art. 8º É admitida a 
participação na sessão virtual de no máximo 03 (três) representantes do sujeito 
passivo, desde que devidamente habilitados nos autos e que atendam às 
condições especificadas no art. 3º desta Portaria. Art. 09. Ocorrendo 
dificuldades de ordem técnica que impeçam a realização da sessão por 
videoconferência ou a prática de ato processual, durante a realização da sessão 
e não sendo possível a solução do problema até o final desta, o julgamento 
poderá ser adiado ou o processo retirado de pauta, a critério da Presidente. 
Parágrafo único. O Conselheiro que não estiver presente à sessão virtual de 
julgamento durante todo o relato do processo deverá abster-se de votar. Art. 10. 
As comunicações dirigidas ao CDE, para fins do disposto nesta Portaria, 
deverão ser direcionadas para o e-mail indicado neste ato. Art. 11. Será 
realizada ata da sessão de julgamento conforme e publicada no Diário Oficial 
do Município - DOM. Art. 12. A ata da sessão virtual será encaminhada, 
fisicamente, aos Conselheiros participantes do julgamento, para apreciação, 
correções e colher a suas assinaturas. Art. 13. Iniciada a sessão, a Presidente do 
CDE observará as fases previstas nos incisos abaixo: I-A presidente do CDE 
inicia a sessão virtual fazendo uma breve explanação sobre o processo 
administrativo da empresa; II- A empresa demandada irá apresentar sua 
solicitação e defendê-la para os conselheiros; III- Após a apresentação a 
empresa demanda se retira da sessão virtual para discursão e votação dos 
conselheiros, na qual será aprovado ou reprovado a solicitação. Art. 14. Esta 
portaria entra em vigor da data de assinatura. CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (CDE/SOBRAL), 02 de                    
agosto de 2021. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - PRESIDENTE 
DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO    
(CDE/SOBRAL). 

  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1133, quinta-feira, 05 de agosto de 2021

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7

